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Regulamenta a transferência dos recursos federais
para o financiamento das ações e serviços públicos
de saúde no âmbito do SUS, conforme a lei
complementar141/2012.

Criam-seduascategoriasde repasses

ÅCusteioe Investimento

ÅObs: fundo a fundo, de forma regulare automática,
em conta financeira única e específicapara cada
modalidade.
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JÁ REGULAMENTADO PELA PORTARIA 1091



CRITÉRIOS E METODOLOGIA DE CÁLCULO PARA RATEIO DOS 
RECURSOS DA UNIÃO PARA ESTADOS ςLEI 141/2012

Art. 17. O rateio dos recursosda Uniãovinculadosa
açõese serviçospúblicosde saúdee repassadosna
forma do caput dos arts. 18 e 22 aos Estados,ao
Distrito Federal e aos Municípios observará as
necessidadesde saúdeda população, as dimensões
epidemiológica, demográfica, socioeconômica,
espaciale de capacidadede oferta de açõese de
serviçosde saúdee, ainda,o dispostono art. 35 da
Leino 8.080, de 19 de setembrode 1990, de forma a
atenderosobjetivosdo incisoII do § 3o do art. 198da
ConstituiçãoFederal.
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http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8080.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/Constituicao/Constituicao.htm


OS CRITÉRIOS DE RATEIO DA LC 141 FORAM 
AGRUPADOS EM TRES EIXOS:

1. necessidadesde saúde medidas pela situação
socioeconômico, demográfica, geográfica e
epidemiológica;

2. capacidadede oferta e produção de ações e
serviçosde saúde; e

3. desempenho técnico e financeiro anual das
açõese serviçosde saúde.
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FIGURA 1: CICLO DAS FUNÇÕES INTEGRADAS DA GESTÃO PÚBLICA
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PPA 2018 -2021 

Å1) Diagnósticoda situaçãoexistente

Å2) As expectativas a serem atendidas
visando aprimoramento/mudança da
situaçãoexistente

Å3) Priorizaçãodessasexpectativasà luz da
capacidade financeira e operacional da
Prefeitura2018-2021



PPA 2018 -2021  -QUESTÕES-CHAVE

ÅA) Quala estimativa de receita que servede
basede cálculoparaaplicaçãoem ASPS?

Å - qual a política de tributação definida pela
Secretariade Finançasparaa gestãodo IPTU
e ISSɀo cadastroe asbasesde dadosestão
atualizados?



PPA 2018 -2021  -QUESTÕES-CHAVE

Åb) Em que medida os Programas atuais e
suas dotações orçamentárias estão em
consonânciacom asnecessidadede saúde?E
como se relacionam às diretrizes da
Conferência Municipal de Saúde e ao
ConselhoMunicipalde Saúde?



PPA 2018 -2021  -QUESTÕES-CHAVE

Åc) Asmetaspropostaspoderão ser atingidas
com os recursosdisponíveisou deverão ser
buscadasnovasfontes de financiamento?

Åd) Os indicadores propostos serão
suficientes para o acompanhamento
qualitativo e quantitativo da execução do
PPAe do PMS?





Oprogramaé a espinhadorsalquegarante
a interação e a integração entre os três
instrumentosde planejamento

Programa

PPA

LDO

LOA









ANEXO ςII - PPA

Município: XXX

Descrição dos indicadores / metas / custos dos programas 
governamentais

DIRETRIZ: - GARANTIA DE ACESSO DA POPULAÇÃO

FUNÇÃO: 10 - Saúde

SUBFUNÇÃO: - 301 ïAtenção Básica

PROGRAMA: 0001 - Saúde Integral ao seu Alcance

AÇÃO: 2116 - Implementação do Programa de Saúde da Família                                                                     

OBJETIVO:Possibilitar o acesso direto da população às ações e

serviços públicos de saúde, por meio da gestão descentralizada com o

desenvolvimento de equipes do programa saúde da família.

JUSTIFICATIVA: Grande parte dos cidadãos do município não dispõe de

acesso facilitado às ações e serviços públicos de saúde, de modo a

serem fortalecidos num modelo que garanta prevenção, proteção e

recuperação da saúde.

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
: XXX

O PPA E O PROCESSO ORÇAMENTÁRIO ex.MUNICÍPIOS
Continuação

Apud Mendes (2008)



O PPA E O PROCESSO ORÇAMENTÁRIO

Previsão da evolução dos indicadores e metas por exercício

Metas Físicas Unidade de 
Medida

2018 2019 2020 2021 Total

Ampliar a 

cobertura da 

população do 

município 

atendida pelo 

PSF

% 40 60 70 80 80

Indicadores
Unidade de 

Medida
Resultado Atual Resultado Futuro

% da população 

do município 

coberta pelo PSF

% 30 80

Metas 

Financeiras

Unidade de 

Medida
2018 2019 2020 2021 Total

Valor Total R$ 660.000 924.000 968.000 1.188.000 3.740.00
0

ANEXO ςII - PPAConclusão



LEIDEDIRETRIZORÇAMENTÁRIA- LDO

ü A LDOé o elo entre o PPAe LOA.

ü Dentre os programas incluídos no
PPA, seleciona aqueles que terão
prioridade na execução do
orçamentosubseqüente.

ü Estabeleceo montante de recursos
que serãodestinados àsdespesasde
capital para o exercíciofinanceiro do
ano subseqüente.

ü Orienta e disciplina toda a
elaboraçãoda LOA.

LDO



COMPATIBILIDADEENTREPASELDO:



A LDO E O PPA- LDO ςMetas e Prioridades - 2018

Município: XXX

Descrição dos indicadores / metas / custos dos programas 
governamentais

DIRETRIZ: - GARANTIA DE ACESSO DA POPULAÇÃO

FUNÇÃO: 10 - Saúde

SUBFUNÇÃO: - 301 ïAtenção Básica

PROGRAMA: 0001 - Saúde Integral ao seu Alcance

AÇÃO: 2116 - Implementação do Programa de Saúde da Família                                                                          

OBJETIVO:Possibilitar o acesso direto da população às ações e serviços 

públicos de saúde, por meio da gestão  descentralizada com o 

desenvolvimento de equipes do programa saúde da família.

JUSTIFICATIVA: Grande parte dos cidadãos do município não dispõe de 

acesso facilitado às ações e serviços públicos de saúde, de modo a 

serem fortalecidos num modelo  que garanta prevenção, proteção e 

recuperação da saúde.

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
: XXX

O PPA E O PROCESSO ORÇAMENTÁRIO
Continuação

Apud Mendes (2008)



Previsão da evolução dos indicadores e metas por exercício

Metas Físicas Unidade 

de Medida
2018

Ampliar a cobertura 

da população do 

município atendida 

pelo PSF

% 40

Indicadores Unidade 

de Medida
Resultado Atual Resultado Futuro

% da população do 

município coberta 

pelo PSF

% 30 40

Metas Financeiras
Unidade 

de Medida
2018

Valor Total R$ 660.000

O PPA E O PROCESSO ORÇAMENTÁRIO

A LDO E O PPA - LDO ïMetas e Prioridades - 2018Conclusão



A Lei Orçamentária Anual é o 
instrumento de planejamento 
que estima as receitase fixa as 
despesaspara um exercício 
financeiro.

Viabiliza os objetivos dos 
programas através do 
planejamento na alocação dos 
recursos.

$$

PLANEJANDOA CURTOPRAZOATRAVÉSDA

LOA



A LOA E O PPA- Lei Orçamentária ς2018
Quadro auxiliar de detalhamento da despesa

Órgão: 02.00.00 ïPrefeitura Municipal de: XXX

Unidade Orçamentária: 02.03.00 ïSecretaria Municipal de Saúde / 

Fundo Municipal de Saúde

Unidade Executora: 02.03.01 - Secretaria Municipal de Saúde / Fundo 

Municipal de Saúde

Funcional 
Programática

Especificação Valor Fonte 
Recurso

10ïFunção ïSaúde

301ïSubfunção ïAtenção básica

0001ïPrograma ïSaúde integral ao seu alcance

2.116ïAtividade ïImplementação do Programa de Saúde da Família

O PPA E O PROCESSO ORÇAMENTÁRIO

Continuação



A LOA E O PPA- Lei Orçamentária ς2018
Quadro auxiliar de detalhamento da despesa

3.1.90.11 vencimento ïpessoal 140.000 2

3.1.90.13 encargos patronais 60.000 2

3.3.90.30 material de consumo 80.000 1

3.3.90.39 outros serviços de 3ºs 

pessoa jurídica
250.000 1

4.4.90.52 equipamentos e material 

permanente
130.000 1

Total da Unidade Orçamentária 660.000

1 ïPróprios 2- Federais 3- Estaduais 4-Outras 5 ïOper. Crédito

Classificação
Econômica

Especificação Valor
Fonte 

Recurso

O PPA E O PROCESSO ORÇAMENTÁRIO

Conclusão





10 301 xxxx xxxx xxx Apoio ao programa 
Gestante/Criança

Atividade
10 301 xxxx xxxx xxx Implementação do 

Programa de 
Saúde da Família

Atividade





ÅEXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA-LOA

(FUNDOSDESAÚDE)
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MECANISMOSDEACOMPANHAMENTOECONTROLEDOFUNDO

ÅA transparênciado Fundode Saúdeocorre quando
há ampladivulgaçãodos documentosrelativosao:

Åplanejamento: a ProgramaçãoAnualde Saúde(PAS),o Planode
Saúde(PS),o PPA,a LDOe a LOA;

Åcontrole e avaliação: relatório sintéticos da execução
orçamentáriado Fundoe o Relatório de Gestão.

Åprestação de contas: os demonstrativos de prestações de
contas.



O RELATÓRIOANUALDEGESTÃO(RAG)

Å Dispõede informaçõesda execuçãoorçamentáriadasaçõese serviços
públicosde saúde.

Å A partir de 2010, o Relatório de Gestãodispõe do SARGSUSɀSistema
de Apoio à Construçãodo RelatórioAnualde Gestãodo SUS.

Å O SARGSUSé umaferramenta eletrônicaque fornece aosgestoresmunicipaise estaduais
um instrumento informatizado que facilite a elaboraçãoe o envio do Relatório Anual de
Gestão (RAG). Utiliza as basesde dados nacionaiscom informações que servem para
qualificaros processose práticasdo onitoramento e avaliaçãoda gestão.

Å O SARGSUStambém viabiliza uma base de dados para armazenar e disponibilizar
informações estratégicas,possibilitando aos gestores o cumprimento dos prazos legais
de aprovaçãodo RAGnos respectivosConselhosde Saúde,bem como gera relatórios de
monitoramento, facilitando a avaliaçãode desempenho deste processo da gestão do
SUS.

Å Ver<http ://portal.saude.gov.br/portal/saude/profissional/area.cfm?id_area=1684>

http://portal.saude.gov.br/portal/saude/profissional/area.cfm?id_area=1684


OUTROS INSTRUMENTOS IMPORTANTES: 

ÅSIOPSɀSistemade Informações dos Orçamentos
Públicosem Saúde

Å - nele Demonstrativosda LRFɀaplicaçãode ações
e serviçosde saúde



AUDIÊNCIAS PÚBLICAS

ÅA LRFe a Lei Complementar141/2012exigem
audiênciaspúblicas durante o processo do
PPA e do PMS e ambos devem ser
aprovados pelo Conselho Municipal de
Saúde.



RELATÓRIO DE GESTÃO
RAG



AVALIAÇÃOEFICIÊNCIADASAÇÕES



MUNICÍPIODEPITANGUEIRAS



AGENDADOSGESTORESɀCICLODOPLANEJAMENTOSUS



AGENDADOSGESTORESɀCICLODOPLANEJAMENTOSUS



AGENDADOSGESTORESɀCICLODOPLANEJAMENTOSUS



AGENDADOSGESTORESɀCICLODOPLANEJAMENTOSUS



AGENDADOSGESTORESɀCICLODOPLANEJAMENTOSUS



DIRETRIZES DO PLANEJAMENTO NOS PRINCIPAIS 

MARCOS LEGAIS

LEI 
8.080/1990

ÅArt. 36. O processo de planejamento e orçamento do
SistemaÚnico de Saúde(SUS)será ascendente, do nível
local até o federal, ouvidos seus órgãos deliberativos,
compatibilizando-se as necessidadesda política de saúde
com a disponibilidadede recursosem planosde saúdedos
Municípios,dosEstados,do Distrito Federale da União.

ÅArt. 37. O ConselhoNacional de Saúdeestabeleceráas
diretrizesa seremobservadasna elaboraçãodos planosde
saúde, em função das característicasepidemiológicase da
organizaçãodosserviçosem cadajurisdiçãoadministrativa.

Lc141 ςArt. 30
PPA , LDO, LOA e planos 
de aplicação de recursos 

dos fundos de saúde
elaborados em 

cumprimento a esta lei

§ 1o O processo de planejamento e orçamento será ascendente e 
deverá partir das necessidades de saúde da população em cada 
região, com base no perfil epidemiológico, demográfico e 
socioeconômico, para definir as metas anuais de atenção integral 
à saúde e estimar os respectivos custos.
§ 2o  Os planos e metas regionais resultantes das pactuações
intermunicipais constituirão a base para os planos e metas 
estaduais, que promoverão a equidade interregional. 
§ 3o  Os planos e metas estaduais constituirão a base para o plano 
e metas nacionais, que promoverão a equidade interestadual. 



DIRETRIZES DO REPASSE NOS PRINCIPAIS MARCOS 

LEGAIS

LC 141

Art. 18. Os recursosdo Fundo Nacionalde Saúde,
destinados a despesascom as ações e serviços
públicos de saúde, de custeio e capital, a serem
executadospelos Estados,pelo Distrito Federal ou
pelosMunicípiosserãotransferidosdiretamente aos
respectivos fundos de saúde, de forma regular e
automática,dispensadaa celebraçãode convênioou
outros instrumentosjurídicos.

LC 141

Art. 22. É vedadaa exigênciade restriçãoà entrega dos
recursos na modalidade regular e automática prevista
nesta Lei Complementar, os quais são considerados
transferênciaobrigatória destinadaao custeiode açõese
serviçospúblicosde saúdeno âmbitodo SUS...
Parágrafoúnico. A vedaçãoprevistano caputnão impede
a União e os Estadosde condicionarema entrega dos
recursos:
I - à instituição e ao funcionamento do Fundo e do
Conselhode Saúdeno âmbitodo ente daFederação; e
II - à elaboraçãodo Planode Saúde.



PLANO 
NACIONAL

PLANO 
ESTADUAL

PLANEJAMENTO 
REGIONAL

PLANO 
MUNICIPAL

PACTUAÇÃO 
INTERMUNICIPAL



ÅADEQUAÇÕESORÇAMENTÁRIAS2018



PROPOSTA - FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
Criação de uma única ação orçamentária (custeio)

A PARTIR DE 2018, observando somente custeio

MODELO ATUAL (LOA 2017, com info do SIOP - abril/2017)

32ações orçamentárias repassando recursos para estados e municípios, sendo:

06exclusivamente para investimento;

11para custeio e investimento;

15exclusivamente para custeio: 

uma única ação repassa R$ 40 bilhões (Média e Alta Complexidade ςMAC)
quatro ações repassam R$ 20 bilhões (PAB Fixo, PAB Variável e medicamentos)

01ação orçamentária p/ repasses fundo a fundo, aglutinando recursos (custeio) de 26 ações 

R$ 67 bilhões



PROPOSTA - FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
Alteração da portaria 42/1999 ςSOF/MP ςProposta

301 ςAtenção Básica
302 ςAssistência Hospitalar e Ambulatorial 
303 ςSuporte Profilático e Terapêutico
304 ςVigilância Sanitária
305 ςVigilância Epidemiológica
306 ςAlimentação e Nutrição

301 ςAtenção Básica
302 ςAtenção em Média e Alta Complexidade 
303 ςAssistência Farmacêutica
304 ςVigilância Sanitária
305 ςVigilância Epidemiológica
306 ςAlimentação e Nutrição
307 ςVigilância em Saúde
308 ςCooperação financeira para Ações e Serviços 
Públicos de Saúde / Transferências Fundo a Fundo em 
Saúde / Cooperação financeira interfederativaem saúde

MODELO ATUAL

PROPOSTA



PROPOSTA - FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (CUSTEIO)
Repasse Federal e Aplicação por Estados e Municípios

301- AB

SUBFUNÇÃO

303 - AF

2015
Fortalec. do 

SUS

302- MAC

307 - VS

308 - Transf. FF/
Coop. Financeira

PROGRAMA
01 AÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

XYXX - ASPS FMS/FES

Ministério da Saúde - FNS Estados e Municípios

AÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DE 
ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS DE 
ACORDO COM A REALIDADE LOCAL, 
OBSERVANDO AS SUBFUNÇÕES:

301- AB

303 - AF

302- MAC

307 - VS

SIOPS, RREO
PLANO, PAS E RAG
PPA, LDO, LOA



ADEQUAÇÕES INFRALEGAIS NECESSÁRIAS
PRIMEIRA ETAPA

Criação de uma nova subfunçãoda saúde na portaria nº 
42/1999 da SOF/MP e também atualização na nomenclatura 
das demais subfunções
Propósito de uma Subfunção: �^���À�]�����v���]���Œ��a natureza da atuação �P�}�À���Œ�v���u���v�š���o�_��(MTO 2017)

üProposta do MS: 

ÁCriação de uma nova subfunçãoque evidencie a seguinte  natureza da 
ŀǘǳŀœńƻ ƎƻǾŜǊƴŀƳŜƴǘŀƭ Řƻ a{Υ άǇǊŜǎǘŀǊ cooperação financeira aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos aǳƴƛŎƝǇƛƻǎέ όLƴŎƛǎƻ ·LLLΣ !ǊǘƛƎƻ мсΣ 
Lei 8.080/1990).

ÁSugestões de nome: 
ÅCooperação financeira para Ações e Serviços Públicos de Saúde;
Å Transferências Fundo a Fundo em Saúde;
ÅCooperação financeira interfederativaem saúde.


